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ESTADODE MATO GROSSODO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI NG 946/99. DE 16/12/99

"Estima à RECEITA é fixa a DESPESA
do Municipio de COXIM-MS.. para &
Exercicio do arc 2000."

E Hi JÚNIOR. PREFPBITO MUNICIPAL DE COXIM. ESTA-
DO DE MA 550 DO SUL. no usc de Suas alribuicô legais,
Taz saber que a CAMARA MUNICIPAL áprúva e ele sanciona a se-Euinte Lei:

ári. jo - O conjunto do Orçamento Fiscal é da Segurida-
de Social do Municipio de Coxim-M5S., para o E-

sercicio Financeiro do aro 2000, eslima a RECEITA é Cixa a
DESPESA em igual valor de R$ 12.500.000.00 (doze milhões e
quinhentos mil reais) discriminados pelos Anexos integrantesdesta Lei. 

 

ATL. - À Receita decorrerá da arrecadação de tribu-
tos é quiras Receitas Correntes e de Capital.

Ha forma da egislação vigente e das especificações Constan-1
Ê

les dos Anexos
mento:

i
desta Lei, de acordo Com o seguinte desdobra-

| - RECEITA DO TESOURO

1.1 —- RECEITAS CORRENTES
- Receila Tributária
> Receita Patrimonial

ias Correntes
- Outras Receitas Correntes

SOM A be E da el aapl a 2 O

> o1.021.000.00
42.000.00

608.000.00
291.000.00

10.962.000.00

 - Transferênc 3

R5
R$
R$
R5
R$

1.2 - RECEITAS DE CAPITAL
- Operações de Crédito...
= Alienação de Dens....cic.
=> Amortização de Empréstimos
= Transferências de Ca ital.
- Oulras Receilas de Capital

5 O M RR E E

10.000.
1.090,

20.000,
«900,00

2.900,
1.538.000,

 
    

  a LA OOo

DOSOSDO

TOTA dE neadaodo aladom RE 12.500,000,00

Art. jo - A DESPESA total do Orcamento ascende a
R$ 12.500.000.00 tdose milhões e quinhentos

mil reais), impor tando G Orcamento Fiscal em R5 10.701.000,00 (dez milhões, setecentos e hum mil reais) e 6
Orcamento de Seguridade Social em R$ 1.799.000,00 (hum mi-
lhão. setecentos é Noventa € nove mil reais). 
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Art. do - À DESPESA serã realizada de acordo com as es-
pecificações constantes dos quadros que inte-

Eram esta Lei, observado o seguinte desdobramento:

DESPESA

DESPLSA POR CATEGORIA ECONOMICA
- Despesas Correntes R$ 9.505.000.00
— Despesa de Capital....c R$ 2.957.000.00

R$ 12.500.000.00
1 - DESPESAS POR ÓRGÃOS

- PODER LEGISLATIV

0:00 Câmara Municipal.....c. R$ 1.000.0090.00

II = PODER EXECUTIVO

0200 Gabinele do Prefeilo.... R$ 543.000.00
0500 Assessoria Juridica..... Rg 21.000.00
0400 Assessoria de Imprensa... R$ 10.000.00
6500 Covrd. de Prom. Ass.Soc. R$ 627.000.00
0600 Encargos Gerais Munic... R$ 3205.000.00
9700 Ass. Des.Bc.e Meio ambie R$ 106.000.00

+0300 Sec.Mun.Ed. Cult é Espor R$ 3.245,000.00
05900 Sec.Mun.Saúd NHig.Pública R$ 1.497.000.00
1000 Sec.Mun.Ob.Via.Serv.Urb. R$ 2.831.000.00
1100 Sec.Mun.Adm.Plan.Pinanças R$ 1. 715.500,00

RECURSOS DO TESOURO
R$ 12.500.000.00

& Poder Executivo Municipal aulorizado

Abrir Créditos adicionais Suplementares
atê o limite de 20% (vinte por cento) do
lolal da DESPES fixada nesla Lei. uti-
lizando como recursos tompensalórios as
fontes referidas nos IÍncises 1 ã III de
art. 4) da Lei Federal no 4.320. de 17 de
março de 1964.  
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il - Realizar Operações de Crédito por Ante-
Cipação da Receita, conforme Permissão
contida no parágrafo 89 do art, 165, é
dentro dos limites estabelecidos no Luc
Só FIL do art. 167, ambos da Constituição
Federal.

 
Parágrafo Único = Fica autorizado e não serã mpulado

para efeilo do limile HO Inciso I des-te artigo a abertura de créditos suplementares:
 

| — para atender despesas com Pessoal com en-
Cargos sociais,

Il - à conta de Fecursos provenientes de
rações de Crédito autorizada por Lei: 

III - à conta de Tecursos transferidos da União
e do Estado sob forma de auxílios, convê-
nios ou subvencões,

Ári. 60 - Em decorrência do disposto no artigo 66 e seu
parágrafo ânico. da Lei Tederal Dã 2,320, de 19

de marco de 1964, fica & Executivo Municipal autorizado a   movimentar por órgãos centra de cóntrole, as dotações
atribuldas às diversas unidades Orecamentárias é au redistribu-
ir parcelas das dotações de Pessoa e encargos sociais, de umaPara culra unidade.

ArL. Tg - Ficam aprovadas, conforme especificações Qua-
dros Anexos:

1 - O Orcamento do FUNDO MUNICIPAL DO BEM-LS-
TAR SOCIAL, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Coordenação e cão Social, que
eslima a Receita é fixa a Despesa para q
Exercicio do ano 2000. em R$ 85.000,00foiteúta e cinco mi! regis):

 
  

II —- O Orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE ABSIS-
TÊNCIA SOCIAL. vinculado à Secreta ia My
nicipal de Courdenação e Ação Social. que
estima a Receila É Fixa a Despesa para &
Exercicio do ano 2000. em R$ 207.000,00
duzentos é sete mil reais):
 

ted tod td 1
O Orcamento do FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE, vinculado & Secretaria
Municipal de Coordenação e Ação Social,
que eslima à Receita é fixa a Despesa
Para o Exercicio do ano 2000, em R$

59.000,00 fcinglenta é nove mil e quinhen-tos reais):
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vi

vii
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VIII

- O Orcamento do FUND MUNICIPAL DE SAÚDL.
vinculado à Secretaria Municipal de Higie-
ne € Saúde Pública, que eslima a Receita
e fixa a Despesa para q Exercicio do ano
2000. em, R$ 2.030.090,00 (dois milhõestrinta mil reais).

- O Orçamento do INSTITUTO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DE COXIM (IMASC), vincu-
lado à Secretaria Municipal de Adminislra-
são Planejamento e Finanças, sob a super-
visão da Secretaria Municipal de Fazendas,
que eslima a Receita é fixa a Despesa para
G Exercicio do ano 2000, Eita R$
350.000,00 (trezentos E cinylenta mil re-ais).

- O Orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE MANUTEN
ÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO (FUNDEF), vinculado & Becreta-
ria Municipal de Educação e Cultura uue
estima a Rectita é fixa à Despesa para q
Exercicio do any 2000, em, R$ 1.140.000,00
thum milhão e cento é quarenta mid
reais).

- O Orcamento do FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
(FUNTUR), vinculado & Secretaria Municipal
de Esporte, que estima a Reteita é fixa a
Despesa para o Exercicio do ano 2000, em,
R$ 42.090,00 (quarenta e dois mii reais).

- O Orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO RURAL (FUNDER), vinculado à
Assessoria de Desenvolvimento Econômico €
Meio Ambiente), que estima a Receita é
fixa a Despesa para o Exercicio do ano
2000, em, R$ 40.000,00 (quarenta mil re-ais).

Art. 84 - As autorizações contidas nos artigos jo e 6
desta Lei, são extensivas aos Orçamentos dos

Fundos de que tratam os lúcisos 1 a VII do artigo 70.
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Art. do = Esta Lei entra em vigor em io de sSaneiro do
ano 2000.

il 5 eq Alesseicõa: at dasart. iG - Revogam-st as disposições em contrário.
|

    
   

ITO MUNICIPAL

PCI JUNIOR
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